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CHEFIA DO GOVERNO
––––––

Resolução nº 79/2022

de 19 de dezembro 

Ao abrigo do artigo 30º do Decreto-Legislativo n.º 2/2008, de 18 de agosto, alterado pelo Decreto-Legislativo nº 1/2017, de 15 de maio, que 
aprova o Estatuto do Pessoal da Polícia Judiciária; e

Nos termos do nº 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Nomeação

É nomeada Ivanilda Mascarenhas Varela, Juíza de Direito, para, em comissão de serviço de natureza judiciária, exercer o cargo de Diretora 
Nacional da Polícia Judiciária.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros aos 15 de dezembro de 2022.

O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva

https://kiosk.incv.cv 5679F351-9C28-40C1-A06B-2E35DD543097


